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LEt No 3782

{

o
faço saber que
seguinte,

LEI

ArL ío - Fica concedido o Título de Cidadão Campinense

A FRANGISCO JOSENILTON VELOSO' HUI'IORISTA SHAOLI]i'I'

Art. 20 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

-JVev

Art. 30 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário.

kLk-

rírulo DE
CAMPINENSE A
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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL BE CAMPINA GRANDE

sEcRETARtA Do GovERNo E cooRDeunÇÃo polÍncl

De 30 de dezembro de 1999.

CONCEDE
cronoÃo
FRANCISCO
VELOSO
SHAOLIM . E

PRovtDÊttctls.

PREFEITO MUNICIPAL DE GÂMPINA GRANDE'

a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a

TNQUIVE'S

Prefeito


